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ROL DE CATEGORIAS 

 

Rol de categorias que o autor considera estratégicas à compreensão desta obra, 

acompanhadas por seus respectivos conceitos operacionais. 

 

Bíblia Sagrada: Vem do grego Biblos, a palavra Bíblia, a qual significa livro. 

Considera-se que o contido neste livro integra um conjunto concreto e determinado, 

com uma relevância particular, em relação as demais obras literárias que existem. É 

um livro com diversos redatores, sendo definida como um livro sagrado que é a 

Palavra de Deus. 1 

Citação por Edital: Também chamada de citação ficta, podendo ser utilizada 

somente nos casos em que todas as possibilidades para se encontrar o réu foram 

esgotadas. Dessa forma, o réu citado por edital tem o prazo de 15 dias para 

comparecer pessoalmente ou por meio de seu defensor.2 Lopes Junior3, ainda afirma 

que este é um mecanismo que deve ser utilizado estritamente em último caso, assim 

como, sua eficácia é muito relativa.   

                                            
1 “Conjunto dos livros sagrados do Antigo e Novo Testamentos, aceitos pelas igrejas cristãs 

(parcialmente, pelos judeus) como revelação da palavra de Deus; Escritura, Escrituras, Sagrada 
Escritura”. “Bíblia”. Sf. 1. Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa. 2019.   

2 “A citação ficta é aquela realizada por meio de edital e somente poderá ser utilizada 
quando esgotadas todas as possibilidades de encontrar-se o réu para realizar-se a citação real. 
Inclusive, caso não seja encontrado, é recomendável que se oficie a órgãos públicos (como a Justiça 
Eleitoral) ou mesmo privados, como empresas de telefonia, fornecimento de água e energia elétrica, 
para verificar se em seus registros não consta algum endereço onde possa ser encontrado o réu. 
Então, primeiro deverá ser procurado o réu em todos os endereços constantes nos autos e nas 
informações obtidas, e somente quando esgotadas as possibilidades de encontrá-lo (o que deve ser 
devidamente certificado pelo oficial de justiça) pode-se lançar mão do edital. É inegável que a citação 
por edital é uma ficção, descolada da realidade, pois ninguém acorda de manhã e lê o diário oficial ou 
procura nos principais jornais para ver se está sendo citado em algum edital. Daí por que, ciente 
disso, deve a citação ficta ser – verdadeiramente – a última forma de comunicação do ato processual. 
O art. 361 determina que, se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de 15 dias. 
Esse dispositivo deve ser lido junto com o art. 396, parágrafo único. Significa dizer que o réu é citado 
para no prazo de 15 dias comparecer pessoalmente no cartório ou por intermédio de defensor 
constituído. Comparecendo (pessoalmente ou com defensor com procuração), será citado e 
comunicado do inteiro teor da acusação, abrindo-se então o prazo de 10 dias para apresentar 
resposta escrita. Assim, esse prazo para defesa escrita somente começa a fluir após o 
comparecimento. ” LOPES JUNIOR, Aury. Direito Processual Penal. 13ª ed. São Paulo: Saraiva 
2016, p. 295-296 

3 “No que tange à citação por edital, há que se ter presente um princípio básico: trata-se de 
uma ficção jurídica, com baixíssimo nível de eficácia e que deve ser a última ratio do sistema. ” 
LOPES JUNIOR, Aury. Direito Processual Penal. 13ª ed. São Paulo: Saraiva 2016, p. 296 
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Citação Processual: Para o Processo Penal, a citação é um dos atos de maior 

relevância, direcionado ao Contraditório e a Ampla Defesa, a fim de que estes sejam 

respeitados. O réu será citado após o juiz receber a denúncia, havendo diversas 

modalidades de citação, como citação por: mandado; carta rogatória; carta 

precatória; legações estrangeiras; militar; de funcionário público ou de réu preso.4 

Estado de Direito: Sua definição está relacionada à legalidade de toda atividade 

estatal, como elemento formal do Estado e a ideia de realização de justiça, como 

primeiro fim do poder estatal, sendo este o elemento material.5 Ainda, Canotilho6, 

reafirma o conceito de Kant para o Estado de Direito, como sendo a compreensão 

do Estado como aquele ente que respeita a liberdade ética do homem individual e 

reconhece uma vinculação jurídica de seus próprios atos.  

Inconstitucionalidade: É a expressão da incompatibilidade entre os atos ou fatos 

jurídicos e a Constituição Federal. Existe um sistema de hierarquia de normas, onde 

a Constituição Federal permanece no topo, havendo a chamada supremacia 

constitucional, não podendo haver lei que contrarie a mesma.7 

                                            
4 “A citação é o ato de comunicação processual mais importante. Pode-se até dizer que a in 

jus vocatio é verdadeira garantia constitucional do direito à ampla defesa, embora não esteja listada 
num dos incisos do art., 5º da CF, ela se encarta no §2º desse mesmo dispositivo. De acordo com a 
Lei n.º 11.719/2008, o réu será citado depois que o Juiz receber a denúncia, e como antes de recebê-
la o réu deverá dar a sua resposta, evidente que o Juiz, não rejeitando a denúncia ou queixa, 
ordenará a notificação do réu para se defender e recusando sua defesa, receberá a peça acusatória e 
determinará a citação do réu para a audiência de instrução e julgamento, quando, então, será 
interrogado. ” TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Processo Penal. 32ª ed. São Paulo: Saraiva 
2010, p.73 

5  “A consciencialização da defesa contra os abusos da administração conduziu a uma 
progressiva acentuação do príncipe de Ia légalité, que virá a ter um papel fundamental sobretudo na 
evolução do controlo jurídico da actividade administrativa18. Deste modo, o princípio da legalidade, 
na sua dimensão revolucionária, aponta para uma perspectiva radicalmente nova da compreensão do 
direito público: (a) quanto à fonte, o direito não está em qualquer poder transcendente à comunidade 
mas nesta mesmo; (b) quanto à forma de manifestação ou revelação, só a lei geral é expressão 
legítima da vontade da comunidade; (c) quanto aos fins, o direito serve para assegurar a liberdade 
dos cidadãos. ” CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 6ª ed. Coimbra. 1993, 
p.351 

6 “Formulado depois em termos filosóficos, o conceito passou a alicerçar a compreensão do 
Estado como Estado que respeita a liberdade ética do homem individual (KANT) e reconhece uma 
vinculação jurídica para os próprios actos. Neste contexto, é repetida constantemente a formulação 
de KANT: «O Estado é a associação de uma pluralidade de homens sob lei jurídica», «pertencendo 
estas leis à vontade reunida do povo»” CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 
6ª ed. Coimbra. 1993, p.352 

7  “A inconstitucionalidade é um fenômeno atrelado à estrutura hierárquica do sistema 
jurídico, verificada na relação entre a Lei Maior e as demais leis existentes dentro de um sistema, na 
medida em que estas não se curvem aos padrões previamente estabelecidos por aquela, violando-os, 
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Ordenações Afonsinas: Foram publicadas entre os anos de 1446 e 1447, iniciadas 

durante o reinado de D. João I, para que fosse elaborado em um único local as 

normas de Direito vigente na época. Eram divididas, em cinco livros, com títulos e 

parágrafos, tratavam sobre o Direito Administrativo; sobre os bens da Igreja; Direitos 

régios e da nobreza; Processo Civil; Direito Civil; e Direito e Processo Criminal. 8 

Ordenações Filipinas: As Ordenações Filipinas foram a base do direito no período 

do Brasil-Colônia permaneceram em vigor até o surgimento do denominado Código 

Criminal do Império, em 1830, o qual regulava as primeiras leis de ordem para as 

relações sociais, tratando de crimes e delitos, assim como as penas a serem 

aplicadas para cada um deles.9 

Ordenações Manuelinas: Ocorreram em 1505, no reinado de D. Manuel. Foi 

mantida a estrutura e sistema das Ordenações Afonsinas, com a algumas diferenças 

em seu conteúdo, assim como as disposições que tratavam sobre a diferença social 

entre mouros, cristãos e judeus foram excluídas.10 

                                                                                                                         
seja no seu aspecto formal, seja no material. Essa violação surte efeitos, que também são regulados 
pelo sistema. É na inconstitucionalidade como sanção que se analisarão os instrumentos colocados à 
disposição para eliminar essas violações, quando tal não ocorra espontaneamente.” TAVARES, 
André Ramos. Curso de Direito Constitucional. 10ª ed. São Paulo: Saraiva. 2012.  p.215-218 

8 Publicada entre os anos de 1446 e 1447, e intitulada de “Ordenações” em nome de D. 
Afonso V, esta obra foi iniciada no reino de D. João I, atendendo a pedidos feitos em cortes para 
elaboração do Direito que estivesse vigente naquela época, evitando desse modo, confusões 
normativas que prejudicavam o andamento e a administração da justiça. Nesse sentido, D. João I 
encarregou João Mendes para preparar a dita coletânea. Ocorreu que ambos faleceram, tendo o 
monarca seguinte (D. Duarte) ordenado a continuação dos trabalhos ao Doutor Rui Fernandes. (...) 
Com relação a sua sistematização, as Ordenações Afonsinas foram divididas em cinco livros, estes 
em títulos que, com frequência, se subdividiam em parágrafos. O livro I, com 72 títulos trata de Direito 
Administrativo, compreendendo os cargos públicos, o governo, a justiça e o exército. O livro II, com 
123 títulos versa sobre os bens da Igreja, Direitos régios e da nobreza. Já o livro III trata de Processo 
Civil, possuindo 128 títulos. Em seguida temos o livro IV que disciplina o Direito Civil e tem 112 
títulos. Por fim o livro V contém 121 títulos e trata de Direito e Processo Criminal. ANDRÉ, André Luiz 
Pedro. As Ordenações e o Direito Privado Brasileiro. 2017. p. 5-6.  

9 Mas esta obra de organização das leis extravagantes simplesmente compilou em um único 
texto os diversos diplomas legais, não sendo feita, portanto, nenhuma reforma do texto manuelino, 
que necessitava cada vez mais de uma modificação para tornar mais eficaz o direito da época. Nesse 
sentido Filipe I, rei de Espanha e Portugal, impulsionou os trabalhos de uma nova compilação entre 
1583 e 1585, ficando está concluída em 1595. Entretanto somente em 1603, no reinado de Filipe II, é 
que se iniciou a sua vigência. ANDRÉ, André Luiz Pedro. As Ordenações e o Direito Privado 
Brasileiro. 2017. p. 7. 

10  Durante o reinado de D. Manuel, mais especificamente em 1505, encarregou este 
monarca três juristas importantes da época para atualização das Ordenações Afonsinas. Diversos 
fatores o levaram a ordenar essa revisão, entre eles a introdução da imprensa em Portugal no final do 
século XV, como também o interesse que o próprio rei deveria ter em ver seu nome ligado a uma 
obra jurídica de grande envergadura. ANDRÉ, André Luiz Pedro. As Ordenações e o Direito 
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Princípio: É a origem, a base de sustentação da norma, podendo ser também em 

um sentido mais genérico, a possibilidade de extrair concepções e intenções na 

criação de nova norma ou suprir eventuais lacunas de uma norma.11 

Princípio da Dignidade Humana: Trata-se de um princípio fundamental 

constitucional, inerente a todos, decorrente justamente da condição humana, de 

forma que todo indivíduo é detentor de dignidade. O princípio é composto por 

diversos direitos existenciais, de forma a garantir uma existência digna ao ser 

humano,12 previsto no artigo 1°, inciso III da Constituição Federal de 1988,13 possui 

um aspecto abrangente podendo ser integrado às diferentes legislações de acordo 

com cada área do Direito. Sendo claro perceber que está diretamente vinculado ao 

Processo Penal, conforme prevê o art.3° do Código de Processo Penal.  

Princípio da Ampla Defesa: A Ampla Defesa é um princípio constitucional, o qual 

possibilita que o réu possa utilizar de todos os elementos possíveis para se defender 

no processo. Neste sentido, temos a defesa técnica, com a finalidade de garantir a 

paridade de armas, para que não ocorra um desequilíbrio processual. 14 

                                                                                                                         
Privado Brasileiro. 2017. p. 6. 

11 “Mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental 
que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e sentido servido de critério para sua 
exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema 
normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico.” MELO, Celso Antônio 
Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 26 ed. São Paulo: Malheiros. 2009, pg. 882-883. 

12 “A qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo 
respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 
complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer 
ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 
mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e 
corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres 
humanos.” SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na 
Constituição Federal de 1988. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2001, p. 60. 

13 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana; 

14 “Ampla defesa é o asseguramento de condições que possibilitam ao réu apresentar, no 
processo, todos os elementos de que dispõe. Entre as cláusulas que integram a garantia da ampla 
defesa encontra-se o direito à defesa técnica, a fim de garantir a paridade de armas (par conditio), 
evitando o desequilíbrio processual, a desigualdade e injustiça processuais. Assim, já teve a 
oportunidade de decidir o STF que “A presença formal de um defensor dativo, sem que a ela 
corresponda a existência efetiva da defesa substancial, nada significa no plano do processo penal e 
no domínio tutelar das liberdades públicas”. Consoante a Súmula 523 do STF: “No processo penal, 
falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas sua deficiência só o anulará se houver prova do 
prejuízo para o réu”. TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. 10ª ed. São Paulo: 
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Princípio do Contraditório: Este também é um princípio garantido pela 

Constituição Federal e decorre diretamente do princípio da Ampla Defesa, sendo um 

meio de confrontação tanto da prova, quanto da verdade. É um ato fundamental 

para que ocorra a configuração acusatória do processo.15 

Psicanálise: A psicanálise é contemporânea ao surgimento do homem. Todavia, tal 

termo foi usado para se referir a uma teoria criada por Freud, caracterizada por um 

conjunto de conhecimentos estruturados sobre a atividade psíquica. Também é 

utilizada como um método de investigação, buscando o significado do que está por 

trás das ações, palavras ou produções imaginárias. 16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                         
Saraiva. 2012.  p. 760 

15 O contraditório pode ser inicialmente tratado como um método de confrontação da prova 
e comprovação da verdade, fundando-se não mais sobre um juízo potestativo, mas sobre o conflito, 
disciplinado e ritualizado, entre partes contrapostas: a acusação (expressão do interesse punitivo do 
Estado) e a defesa (expressão do interesse do acusado [e da sociedade] em ficar livre de acusações 
infundadas e imune a penas arbitrárias e desproporcionadas). É imprescindível para a própria 
existência da estrutura dialética do processo. O ato de “contradizer” a suposta verdade afirmada na 
acusação (enquanto declaração petitória) é ato imprescindível para um mínimo de configuração 
acusatória do processo. O contraditório conduz ao direito de audiência e às alegações mútuas das 
partes na forma dialética. LOPES JUNIOR, Aury. Direito Processual Penal. 13ª ed. São Paulo: 
Saraiva 2016, p. 53 

16 “Diante do saber dos séculos XVII e XVIII, a psicanálise se apresenta como uma teoria e 
uma prática que pretendem falar do homem enquanto ser singular, mesmo que afirme a clivagem 
inevitável a que esse indivíduo é submetido. Antes do advento da psicanálise, o único lugar 
institucional onde o discurso individual tinha acolhida eram os confessionários religiosos. A 
psicanálise vem ocupar, no século XX, este lugar de escuta. ” GARCIA-ROZA, Luiz Alfredo. Freud e 
o Inconsciente. 24ª ed. Rio de Janeiro: Zahar. 2009, p. 22 
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